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AVISO DE ANULAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - 2025050701-CP 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do 

Município de Jaguaribara/CE, por meio de seu Ordenador de 
Despesas, torna público que foi ANULADA a Concorrência Eletrônica - 
2025050701-CP, cujo objeto era a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DETALHADAS NO PROJETO EXECUTIVO EM ANEXO, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. A anulação decorre de um erro na aplicação da 
alíquota da CPRB na composição do BDI, tendo sido utilizado o 
percentual de 4,5% em vez dos 3,6% previstos pela Lei nº 14.973/2024 
para o exercício de 2025. Essa incorreção resultou em um BDI 
superestimado de 27,08%, quando o valor correto seria de 25,81%, 
comprometendo a confiabilidade do orçamento da obra. Uma nova 
contratação será oportunamente divulgada após os devidos ajustes no 
projeto executivo. 05 de Junho de 2025. JOÃO PAULO FERNANDES 
LEITE - ORDENADOR DE DESPESAS – SECRETÁRIO DE 
EDUCAÇÃO. 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05020003/25   - CONTRATO Nº 
20250475  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025042201PE- CONTRATANTE: 
FUNDO MANUT DESENV EDUCACAO BASICA E VAL PROFISSIO - 
CONTRATADA(O).....: OMEGA EDITORA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA  OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E TÉCNICO( 
KIT DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
GARANTINDO QUE TODOS TENHAM ACESSO A UM ENSINO DE 
QUALIDADE E ADAPTADO AS SUAS NECESSIDADES, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA 
CEARÁ. - VALOR TOTAL: R$ 89.880,00 (oitenta e nove mil, 
oitocentos e oitenta reais)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
0802.12.361.0013.2.050 - Coordenacao e Manutencao da Rede de 
Ensi no Fundamental - FUNDEB 30%, R$ 89.880,00 no elemento de 
despesa 33903051: Material de Consumo, Material didático; - 
VIGÊNCIA: 04 de junho de 2025 a 31 de dezembro de 2025  - DATA 
DA ASSINATURA: 04 de junho de 2025  
 
Portaria nº 198/2025 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20250475        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2025042201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E 
TÉCNICO( KIT DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
GARANTINDO QUE TODOS TENHAM ACESSO A UM ENSINO DE 
QUALIDADE E ADAPTADO AS SUAS NECESSIDADES, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA 
CEARÁ. 
 
O(a) Sr(a)JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, SECRETARIO DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a 
celebração de Contrato entre a(o)FUNDO MANUT DESENV 
EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL PROFISSIO-FUNDEB, como 

CONTRATANTE e ÔMEGA EDITORA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ELIS REJAN FERNANDES 
SALDANHA, MATRICULA nº 60676, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 04 DE JUNHO DE 2025 
 
JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 
 
******************************************************************************** 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Termo de Adjudicação e Homologação resultante da DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 2025052601-DE. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de dedetização, desratização e 
controle integrado de pragas nos predios públicos pertencentes a 
Secretaria de Saúde do Município de Jaguaribara-CE., Proponente: S 
SANDRA DA SILVA DANTAS, inscrita no CNPJ 13.305.245/0001-79, 
no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Adjudicado e 
homologado o objeto a empresa vencedora na forma da lei. ANA 
MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, ORDENADOR(A) DE 
DESPESAS - JAGUARIBARA-CE, 06 de junho de 2025. 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 1938/2025, em 05 de Junho de 2025.      
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 


